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Demonstrado que ponto supostamente omisso no acorddo embargado foi, de
fato, apreciado pelo Colegiado, os embargos declaratorios devem ser
rejeitados.

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO NO ACORDAO.
COMPROVACAO. ACOLHIMENTO.Restando comprovada a omissdo no
acorddo, na forma suscitada pelo embargante, impde-se o acolhimento dos
embargos de declaragdo para suprir a omissdo apontada, com integracdo ao
aresto hostilizado das partes omitidas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Por unanimidade de votos, acordam os membros do colegiado, em dar
provimento parcial aos embargos para sanar omissoes, sem efeitos modificativos, quanto aos

topicos "c" e "d" (do voto da Relatora) e sanar omissdo, com efeitos modificativos, quanto ao
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topico "e", reduzindo a multa ao percentual de 75%.

assinado digitalmente
Waldir Veiga Rocha - Presidente.

assinado digitalmente
Amélia Wakako Morishita Yamamoto - Relatora.



  10380.729795/2013-91  1301-002.437 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/05/2017 Embargos - IRPJ SUZLON ENERGIA EÓLICA DO BRASIL LTDA FAZENDA NACIONAL Embargos Acolhidos em Parte Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 13010024372017CARF1301ACC  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2008, 2009, 2010
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
 Demonstrado que ponto supostamente omisso no acórdão embargado foi, de fato, apreciado pelo Colegiado, os embargos declaratórios devem ser rejeitados.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. COMPROVAÇÃO. ACOLHIMENTO.Restando comprovada a omissão no acórdão, na forma suscitada pelo embargante, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para suprir a omissão apontada, com integração ao aresto hostilizado das partes omitidas.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Por unanimidade de votos, acordam os membros do colegiado, em dar provimento parcial aos embargos para sanar omissões, sem efeitos modificativos, quanto aos tópicos "c" e "d" (do voto da Relatora) e sanar omissão, com efeitos modificativos, quanto ao tópico "e", reduzindo a multa ao percentual de 75%. 
 
 assinado digitalmente
 Waldir Veiga Rocha - Presidente.
 
 
 assinado digitalmente
 Amélia Wakako Morishita Yamamoto - Relatora.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Flavio Franco Correa, José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Junior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e Milene de Araújo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Waldir Veiga Rocha. Trata o presente de embargos de declaração (fls. 4.905/4.931) opostos pelo Contribuinte acima identificado, em face do acórdão nº 1301-001.828, prolatado por esta 1ª Turma Ordinária na sessão de julgamento de 24 de março de 2015 (fls. 4822//4846). 
No referido julgado, o Colegiado pronunciou-se por maioria de votos, por negar provimento ao recurso voluntário, e por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício.
A decisão foi ementada como segue:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 
Ano calendário: 2008, 2009, 2010 
CONTRATOS DE LONGO PRAZO. APURAÇÃO COM BASE NOS CUSTOS INCORRIDOS. VALIDADE. 
Nos chamados contratos de longo prazo, com prazo de execução superior a um ano, a apuração dos resultados obedecerá ao comando do artigo 407, do RIR/1999, devendo ser aferido de duas formas: a) com base em laudo técnico de medição, com indicação da percentagem executada em função do progresso físico da empreitada ou da produção, ou, b) com suporte na relação entre custos incorridos no período base e custo total estimado da execução da empreitada ou da produção, obedecido o regime de competência. Se a autuada não adotou este critério e sua contabilidade não obedeceu a tal comando, cabe à Autoridade Fiscal, com fulcro nos livros e documentos da contribuinte, apurar os resultados para fins tributários.

Essa decisão já foi objeto de embargos de declaração, cujo exame de admissibilidade foi negado, fls. 4963/4965, sob o fundamento de que as alegadas omissões inexistiram. 
Contra esta decisão a contribuinte apresentou Recurso Especial (fls. 4.973/5.037), pois a decisão foi prolatada fora do que determina o novo Regimento Interno do CARF. 
Dessa forma, em decisão da Presidente da 3a Câmara da 1a Seção do CARF anulou tal despacho de admissibilidade de e-fls. 4.963/4.965 e, por conseguinte, todos os atos posteriores, restituindo os autos ao Presidente desta Turma Ordinária, para que nos termos dos arts. 49 e 65 do RICARF, proceda à nova análise de admissibilidade dos autos.
A embargante aponta as seguintes supostas omissões a serem sanadas, relacionadas à: 
a) nulidade dos autos de infração de IRPJ e CSLL, descritas no item III.1 do Recurso Voluntário, em razão da violação aos artigos 142 do CTN; 10, inciso V do Decreto 70.235/72; 50 da Lei 9.784/99; 
b) improcedência dos autos de infração, na forma descrita no item IV.1.4 do recurso embargado, em razão da Embargante não produzir os bens (aerogeradores) que instala, atuando, como mera importadora do produto, afastando a aplicação da regra prevista no artigo 407 do RIR/99; 
c) improcedência dos autos de infração, na forma alegada no item IV.2 do Recurso, em razão da aplicabilidade do instituto da postergação de pagamento previsto no artigo 273, I do RIR/99; 
d) improcedência dos autos de infração, na forma descrita no item IV.2 do Recurso Voluntário, em razão da recomposição do valor autuado através da utilização: (i) dos valores pagos a título de IRRF nos anos de 2008, 2009 e 2010; (ii) redução da base de cálculo do IRPJ a partir de 2010 em observância ao benefício fiscal da SUDENE, e 
e) improcedência da Multa Qualificada demonstrada no item IV.3 do Recurso Voluntário, diante da ausência de prova de ocorrência de dolo, fraude e simulação nas operações da Embargante. 
Despacho de admissiblidade às fls. 5.317/5.319.
É o relatório.
 Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora.
A ciência do acórdão ora embargado, formalmente, se deu em 09/06/2015, o embargante protocolou os Embargos em 11/06/2015 (fl. 4.905/4.931). Dessa forma, tenho que os embargos são tempestivos, conforme o estabelecido pelo § 1º do art. 65 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 e demais alterações.
Antes da análise dos tópicos destes Embargos, importante ressaltar que de início, o Auto de Infração tratou de sete itens, e a decisão de 1ª instância manteve apenas o 6º item, de forma integral, relacionado à apuração incorreta de resultados em contratos de longo prazo. Assim, em sede de recurso voluntário, apenas este objeto, foi tratado, visto que os demais foram objeto de Recurso de Ofício, o qual foi negado.
Assim, frise-se que toda a discussão travada no acórdão embargado tratou para fins do recurso voluntário apenas dessa única matéria.
Dessa forma, passo a análise dos embargos:

a) Da omissão relacionada ao item III.1 do Recurso Voluntário - violação do art. 142 do CTN e violação aos princípios da legalidade, tipicidade, do contraditório, da ampla defesa e verdade material: erro na determinação da matéria tributável
A embargante alega omissão do acórdão embargado, por não ter se manifestado acerca da nulidade do auto de infração.
Em análise do acórdão embargado, vejo que existe um item que trata justamente desse ponto, "I.1 - Nulidade", a qual transcrevo partes abaixo que mostram como ele foi votado pelo julgador: 
"Conquanto eloquentes e bem articulados os argumentos da contribuinte, em sede de alegação de nulidade, no âmbito de um processo administrativo fiscal, entendo que não está caracterizada nenhuma das hipóteses descritas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, consistentes na preterição ao direito de defesa ou incompetência da autoridade que proferiu o ato administrativo.
As alegações da contribuinte, portanto, caso tenham algum impacto no deslinde da questão, serão tratadas no mérito do enfretamento, sendo de rigor, contudo, reconhecer que de nulidade não cuida, motivo pelo qual rejeito a preliminar formulada."
Dessa forma, verifica-se que a Turma Julgadora não se omitiu ao analisar a questão conforme acima descrito.
b) Da Omissão relacionado ao item IV.1.4 do recurso embargado, da natureza jurídica do contrato de em razão da Embargante não produzir os bens (aerogeradores) que instala, atuando, como mera importadora do produto, afastando a aplicação da regra prevista no artigo 407 do RIR/99; 
Nesse item, aduz o embargante que o acórdão ora embargado foi omisso com relação a análise deste tópico do recurso voluntário.
Data venia, conforme mencionado de início, toda a análise do mérito da decisão só tratou deste tópico, tratando inclusive do contrato de compra e venda, vejamos:
"A questão tratada, portanto, com já advertiu a decisão recorrida, precisa ser analisada pela caracterização dos contratos listados no presente tópico como sendo de �longa duração�.
Empreendendo o mister proposto no parágrafo precedente anoto, de pronto, que a decisão recorrida conferiu correta qualificação aos contratos em questão, ou seja, lhes atribuiu a característica de contratos de longa duração. 
Após tecer cuidadosamente o histórico da legislação de regência, cuidou o aresto impugnado de promover um detida análise dos contratos em questão, de sorte que para evidenciar o acerto das suas conclusões basta rememorar o enfrentamento por ela realizado.
Com efeito, aludiu-se que dentre os contratos firmados pela recorrente, por exemplo, verificava-se contratos que se estenderam por mais de 360 dias, enquadrando-se, por via de consequência, nos parâmetros definidos no artigo 407, do RIR/1999, tomou ou exemplo, aleatório mas oportuno, reproduzindo-o, inclusive, do contrato firmado entre a recorrente e a empresa �Bons Ventos Geradora de Energia S/A�, já em termos de �aditivo� (fls. 4206/4244).
Analisando � repito detidamente, o aludido contrato, anotou a decisão recorrida que o termo original datava de 1º de outubro de 2007 e o aditamento, que prorroga sua vigência, é de 03/04/2009 e conforme cláusula 2.2.1, previa que se estendesse por mais de dois anos, a revelar incongruência com o argumento da recorrente de que deveria ser finalizado em espaço menor que 360 dias. Não bastasse isso, não escapou à decisão recorrida o fato de que evidenciava que o cronograma de execução atingiu muito mais que um ano, a contabilização dos valores, conforme extraído de seu Livro Razão (fls. 156 dos autos), destacando-se, ainda uma vez, que, firmado o contrato em 1º de outubro de 2007, para uma conclusão que deveria se findar em um ano, mas avançou até março e abril de 2010: É inarredável a conclusão da decisão recorrida, portanto, ao dispor que os contratos que superaram um ano para sua finalização, a exemplo dos que aqui se cuida e foram descortinados pela decisão recorrida, em sua apuração de seus resultados, para fins tributários, não pode se cingir à regra geral do regime de competência, no qual se confrontam receitas e despesas, sujeitando-se à regra do artigo 407 do RIR/1999 e IN (SRF) nº 021/79.
(...)
Assim verificado, mesmo que se acatasse o argumento da recorrente, é evidente que se trata de acordo/trato/acerto entre as partes, surgido mediante avença entre as partes, que levaram ao avanço do prazo contratual, transformando em longos períodos até eventuais prazos inferiores a um ano."
(...)
Ademais, tem igual razão a decisão recorrida ao concluir que se trata de aplicação de regra excepcional no caso dos contratos de longo prazo, ou seja, ainda que no seu âmbito de autodeterminação, a pessoa jurídica possa traçar suas diretrizes gerenciais, comerciais, societários ou de controle interno, no âmbito tributário a posição a ser adotada segue outros parâmetros, com os ajustes necessários que se devem fazer, partindo-se da contabilidade comercial.
Em conclusão, portanto, assinalo que a decisão recorrida concluiu com acerto que não há reparos a se fazer no trabalho fiscal, mantendo-se os lançamentos relativos a este tópico � infração nº 0006 � �Apuração Incorreta de Resultados� � �Contratos de Longo Prazo�, de modo que proponho, quanto ao mérito, o desprovimento do Recurso Voluntário.
Assim, não consigo detectar a omissão apontada pelo embargante, de outra forma, vejo o seu notório intuito em se trazer à tona toda a discussão já feita em sede recursal, o que, data vênia, não se permite em fase de embargos de declaração.
c) Das omissões relacionadas aos itens IV.2 do Recurso Voluntário quanto à aplicabilidade do instituto da postergação de pagamento previsto no artigo 273, I do RIR/99; e, em razão da recomposição do valor autuado através da utilização: (i) dos valores pagos a título de IRRF nos anos de 2008, 2009 e 2010; e 
Aponta a embargante omissão da decisão ora embargada dos dois itens abaixo:
- aplicação da postergação de pagamento do imposto;
- recomposição do valor autuado por utilização dos valores pagos a título de IRRF em 2008/2009/2010;
Apesar da conclusão da decisão a quo ser pela manutenção in totum da decisão da DRJ, negando provimento ao Recurso de Ofício e Voluntário. De fato, não vejo na decisão embargada menção com relação a estes tópicos.
Vejo também que em sede recursal, foram trazidas algumas documentações e planilhas, ao qual a DRJ mencionou que deveriam ser demonstrados pelo contribuinte.
Assim, em análise da decisão da DRJ e do recurso voluntário, temos o seguinte:
A decisão da DRJ foi muito bem colocada, no sentido de que, no ano calendário de 2008, a DIPJ foi entregue zerada, já no ano-calendário de 2009, apesar de apurar saldo negativo de IRPJ e base negativa de CSLL, em razão da existência de estimativas pagas de IRPJ e CSLL, bem como de IRRF poderia ser aplicado o instituto da postergação, desde que comprovado.
Vejo, por exemplo, que para o crédito mencionado de CSLL 2009 � R$681.834,03, doc 6, essa DComp não foi homologada pois há indicação de que o crédito (DARF) já foi utilizado para outro Perdcomp, razão da não homologação.


Da mesma forma o crédito de IRPJ � R$1.649.126,56, doc. 5:

Já com relação ao ano de 2010, o entendimento da DRJ foi o abaixo:





Diante dessas colocações, apresentou, a ora embargante, em sede recursal, planilhas para demonstrar a situação dessas PerdComps, porém, verifica-se que a situação da maioria delas ainda é "em análise", outras "não homologadas", em razão de erro no preenchimento ou inexistência do crédito, algumas "homologadas", e outras ainda como "canceladas".



Assim, em que pese muitas das PerdComps encontrem em situação de "cancelada" ou "não homologadas" ou ainda "não admitido", não é possível saber em razão de quais motivos elas foram canceladas ou não homologadas ou ainda canceladas, e que de fato se encontram desembaraçadas e assim possam ser utilizadas como postergação de pagamento no presente caso. Cabendo ao contribuinte, no presente caso, a via própria para utilização desses saldos negativos.
Assim acato a omissão para saná-la, sem efeitos modificativos.
d) Da omissão quanto à improcedência da redução da base de cálculo do IRPJ a partir de 2010 em observância ao benefício fiscal da SUDENE

Do mesmo modo, com relação à suposta omissão acerca da dedução do IRPJ em razão do benefício da SUDENE. Não verifiquei no acórdão embargado as razões, em que pese, ela ter mantido a decisão da DRJ em sua íntegra, assim passo à análise deste item:

Disse em Recurso Voluntário que o fiscal deixou de aplicar no seu cálculo de IRPJ os benefícios fiscais da SUDENE, aprovado pelo ADE 60 e Ofício 2430/2010, de redução de 75% de IRPJ, a partir do exercício de 2010, com validade desde 1 de janeiro daquele exercício.

A decisão da DRJ foi no seguinte sentido:

�Quanto à possível não observância dos benefícios de IRPJ (redução de 75% do imposto devido a partir de 01/01/2010) em razão de atuação da contribuinte na área da SUDENE, igualmente improcedente o reclamo da impugnante (impugnação � fls. 1132/1133).
Primeiro porque a recomposição do resultado realizada pelo Fisco levou à apuração de prejuízo no ano-calendário de 2010; segundo porque, em relação aos lançamentos realizados, todos os que compreendiam o ano-calendário de 2010 foram cancelados no presente voto, o que tornaria inócua a redução pleiteada em ambos os casos; terceiro - e principalmente - , porque, ainda que não presentes as situações anteriores, já se viu que no referido período a contribuinte conseguiu transformar grande parte dos pagamentos efetuados como estimativa em �saldo negativo de IRPJ� justamente porque se beneficiou da redução de 75% prevista na legislação (fl. 969):

Ou seja, não apenas a redução foi implementada como dela fez uso a contribuinte para compor seu �saldo negativo de IRPJ� objeto de apresentação de PER/DCOMP, na forma antes analisada�.

De fato, o lançamento que foi mantido refere-se aos anos-calendários de 2008 e 2009, nada relacionado ao ano de 2010 foi mantido, ano em que a embargante obteve o benefício de isenção da SUDENE,.
Conforme DIPJ 2011/2010, ela se utilizou do benefício, bem como ao final do exercício apurou saldo negativo de IRPJ:

 Assim, entendo que apesar deste ponto ter se mostrado omisso no acórdão embargado, não assiste razão à embargante quanto a este tópico.

e) Da omissão relacionada ao item IV.3 do Recurso Voluntário - improcedência da Multa Qualificada, diante da ausência de prova de ocorrência de dolo, fraude e simulação nas operações da Embargante. 

Alegou a embargante que a decisão embargada foi omissa quanto às razões de se manter a multa qualificada.
A decisão embargada manteve na íntegra o que foi decidido pela DRJ, e o Colegiado manteve a multa qualificada por maioria de votos, porém não localizei no acórdão as razões pelas quais a multa qualificada foi mantida.
Ressalte-se que a multa qualificada foi mantida tão-somente para o lançamento do item 6, única que restou após decisão da DRJ e decisão do Colegiado.
Abaixo, as razões da decisão da DRJ, que manteve a multa qualificada:
Relativamente à exasperação da multa de ofício, elevando-a, em diversas irregularidades apuradas, ao patamar de 150%, registre-se, de plano, que algumas destas irregularidades tiveram seus lançamentos cancelados pelo presente voto, de modo que automaticamente suprimida a correspondente penalidade, restando tão somente a pertinente ao item 0006, do auto de infração de IRPJ19, abaixo reproduzido:


O libelo acusatório da Fiscalização referentemente à irregularidade destacada, depois de referir-se aos artigos 71, 72 e 73, da Lei nº 4.502/1964, está assim redigido (TVF � fl. 78):

De fato, não houvesse a autuada, comprovadamente, se furtado em não apurar seus resultados ao longo dos anos de 2007 a 2010, ano a ano, consoante prescrições expressas da legislação (artigo 407, do RIR/199), de modo a permitir o levantamento e recolhimento dos valores devidos ao Erário Federal, tal procedimento poderia até ser classificado como mero �equívoco�. 
Todavia, a contumaz manifestação de vontade em assim agir, concomitantemente aos igualmente comprovados benefícios a que faria jus a partir de 01/01/2010 (SUDENE e REIDI), levando a contribuinte a deslocar praticamente toda a sua receita e apuração de resultado para tal intervalo temporal (subtraindo-o dos demais anos-calendário), dá sustentação à tese da Fiscalização de se estar diante de clara ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador de diversos tributos, conforme expressa dicção do artigo 71, da Lei nº 4.502, de 1964.
A jurisprudência administrativa é nesta linha:

Nº Recurso 169800 Número do Processo 10821.000205/2008-41 Órgão Julgador Primeira Turma/Segunda Câmara/Primeira Seção de Julgamento Relator(a) Guilherme Adolfo dos S. Mendes
Nº Acórdão 1201-00205

MULTA QUALIFICADA � são as circunstâncias da conduta que caracterizam o aspecto subjetivo da prática ilícita. Além dos valores omitidos serem de elevada monta em relação aos valores escriturados, o número de operações omitidas, na casa de centenas, leva à convicção de que a conduta missiva da autuada não decorreu de um mero desleixo na condução de seus negócios, mas sim de prática intencional para deixar de levar ao conhecimento da Fazenda a maior parte de suas operações.

MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO. Toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais, que implica, ainda, a redução indevida de tributos e contribuições, impõe a exigência das exações fiscais com aplicação da multa qualificada (Segunda Turma/Quarta Câmara/Primeira Seção de Julgamento - Data da Sessão - 11/11/2010 Relator(a) Antonio José Praga de Souza - Nº Acórdão 1402-000.314)

Deste modo, presentes os pressupostos fáticos e jurídicos que levaram à exasperação da multa, atingindo o nível de 150% (art. 44, I, e § 1º, da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pelo art. 14, da Lei nº 11.488, de 2007) 20, não há reparos a fazer ao trabalho fiscal, pelo que voto no sentido de manter a qualificação da multa de ofício aplicada, na parte dos lançamentos mantidas no presente Acórdão.
Ora, a multa qualificada foi mantida apenas para o item que remanesceu, analisando a atuação imputada ao contribuinte neste tópico, qual seja a de que dolosamente se omitiu, ao adotar critério contábil-fiscal para registro dos custos totais dos Contratos de Longo Prazo, sem qualquer autorização legal para tal, e que isso foi feito para "fabricar" prejuízos fiscais e, 2009, já se sabendo previamente que em 2010 com o benefício da SUDENE, descarregaria todo o remanescente dos totais dos Contratos de Longo Prazo não me parece suficiente para se qualificar a multa.
Não vejo tal fato, como ato doloso, ou omisso no sentido de se prevalecer a multa qualificada.
O benefício da SUDENE, nos termos do laudo constitutivo de novembro de 2010 (fls. 1.324), diz que o empreendimento teve início em 2009, com prazo de 10 anos, de modo que o benefício passou a ser utilizado a partir de 2010 até 2019. Bem como o ADE 60, é de 20/09/2012.
Quis a autoridade lançadora entender que o embargante se utilizou de algum planejamento a fim de se pagar menos tributo em determinado período de forma dolosa.
Ora, isso não é comprovação de dolo, fraude ou omissão. O contribuinte possui o direito de pedir a isenção, se entender que preenche os requisitos legais. A ordem temporal não deixa margem a este tipo de entendimento.
De tal forma que não vejo tais atos como dolosos a fim de se manter a multa qualificada, já que para tanto, a violação à norma ou simulação devem estar comprovadas.
Assim, a jurisprudência determina:
MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. NECESSIDADE DE EFETIVA COMPROVAÇÃO. A multa de ofício qualificada, no percentual de 150%, somente é aplicável nos casos em que fique caracterizado de forma inequívoca o evidente intuito de fraude, conforme definido pelos arts. 71, 72 e 73, da lei 4.502, de 1964.
Não se admite a qualificação da multa com base em meras presunções ou ilações da autoridade lançadora, sem fundamento legal. Ac. 2802002.728, 2a Turma Especial - 19/02/2014.

Bem como nos termos da Súmula CARF 25:

"A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/64."

Dessa forma, voto no sentido de se sanar a omissão especificada, para afastar a multa qualificada, reduzindo-a ao patamar de 75%.
Conclusão
Em conclusão, por todo o exposto, voto em CONHECER dos embargos declaratórios, para no mérito, rejeitar-lhes provimento quanto aos itens "a" e "b", e acatá-los, sanando a omissão apontada em relação aos itens "c" e "d", sem efeitos modificativos e para o item "e" com efeitos modificativos. 

assinado digitalmente
Amélia Wakako Morishita Yamamoto 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Flavio Franco Correa,
José Eduardo Dornelas Souza, Roberto Silva Junior, Marcos Paulo Leme Brisola Caseiro e
Milene de Aratjo Macedo, Amélia Wakako Morishita Yamamoto e Waldir Veiga Rocha.

Relatorio

Trata o presente de embargos de declaragdo (fls. 4.905/4.931) opostos pelo
Contribuinte acima identificado, em face do acordao n° 1301-001.828, prolatado por esta 1*
Turma Ordindria na sessdo de julgamento de 24 de margo de 2015 (fls. 4822//4846).

No referido julgado, o Colegiado pronunciou-se por maioria de votos, por
negar provimento ao recurso voluntdrio, e por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso de oficio.

A decisao foi ementada como segue:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano calendario: 2008, 2009, 2010

CONTRATOS DE LONGO PRAZO. APURACAO COM BASE NOS CUSTOS
INCORRIDOS. VALIDADE.

Nos chamados contratos de longo prazo, com prazo de execu¢do superior a
um ano, a apuragdo dos resultados obedecera ao comando do artigo 407, do
RIR/1999, devendo ser aferido de duas formas: a) com base em laudo técnico
de medi¢do, com indicacdo da percentagem executada em fungdo do
progresso fisico da empreitada ou da produg¢do, ou, b) com suporte na
relagdo entre custos incorridos no periodo base e custo total estimado da
execu¢do da empreitada ou da produg¢do, obedecido o regime de
competéncia. Se a autuada ndo adotou este critério e sua contabilidade nao
obedeceu a tal comando, cabe a Autoridade Fiscal, com fulcro nos livros e
documentos da contribuinte, apurar os resultados para fins tributarios.

Essa decisdo ja foi objeto de embargos de declaragdo, cujo exame de
admissibilidade foi negado, fls. 4963/4965, sob o fundamento de que as alegadas omissoes
inexistiram.

Contra esta decisdo a contribuinte apresentou Recurso Especial (fls.
4.973/5.037), pois a decisdo foi prolatada fora do que determina o novo Regimento Interno do
CAREF.

Dessa forma, em decisdo da Presidente da 3a Camara da la Se¢ao do CARF
anulou tal despacho de admissibilidade de e-fls. 4.963/4.965 e, por conseguinte, todos os atos
posteriores, restituindo os autos ao Presidente desta Turma Ordinaria, para que nos termos dos
arts. 49 e 65 do RICARF, proceda a nova analise de admissibilidade dos autos.

A embargante aponta as seguintes supostas omissdes a serem sanadas,
relacionadas a:
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a) nulidade dos autos de infracdo de IRPJ e CSLL, descritas no item III.1 do
Recurso Voluntario, em razdo da violacao aos artigos 142 do CTN; 10, inciso V do Decreto
70.235/72; 50 da Lei 9.784/99;

b) improcedéncia dos autos de infragdo, na forma descrita no item IV.1.4 do
recurso embargado, em razdo da Embargante ndo produzir os bens (aerogeradores) que instala,
atuando, como mera importadora do produto, afastando a aplicagcdo da regra prevista no artigo
407 do RIR/99;

¢) improcedéncia dos autos de infracdao, na forma alegada no item IV.2 do
Recurso, em razdo da aplicabilidade do instituto da postergacdo de pagamento previsto no
artigo 273, I do RIR/99;

d) improcedéncia dos autos de infra¢do, na forma descrita no item IV.2 do
Recurso Voluntario, em razdo da recomposi¢ao do valor autuado através da utilizagao: (i) dos
valores pagos a titulo de IRRF nos anos de 2008, 2009 e 2010; (ii) reducdo da base de calculo
do IRPJ a partir de 2010 em observancia ao beneficio fiscal da SUDENE, e

e) improcedéncia da Multa Qualificada demonstrada no item IV.3 do Recurso
Voluntario, diante da auséncia de prova de ocorréncia de dolo, fraude e simulagdo nas
operacgdes da Embargante.

Despacho de admissiblidade as fls. 5.317/5.319.

E o relatério.

Voto

Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora.

A ciéncia do acorddo ora embargado, formalmente, se deu em 09/06/2015, o
embargante protocolou os Embargos em 11/06/2015 (fl. 4.905/4.931). Dessa forma, tenho que
os embargos sdao tempestivos, conforme o estabelecido pelo § 1° do art. 65 do Anexo II do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 e demais
alteragdes.

Antes da andlise dos topicos destes Embargos, importante ressaltar que de
inicio, o Auto de Infragdo tratou de sete itens, ¢ a decisao de 1* instancia manteve apenas o 6°
item, de forma integral, relacionado a apuragdo incorreta de resultados em contratos de longo
prazo. Assim, em sede de recurso voluntario, apenas este objeto, foi tratado, visto que os
demais foram objeto de Recurso de Oficio, o qual foi negado.

Assim, frise-se que toda a discussdo travada no acdrdao embargado tratou
para fins do recurso voluntario apenas dessa tnica matéria.

Dessa forma, passo a analise dos embargos:
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a) Da omissao relacionada ao item II1.1 do Recurso Voluntario - violacao
do art. 142 do CTN e violacdo aos principios da legalidade, tipicidade, do contraditério,
da ampla defesa e verdade material: erro na determinaciao da matéria tributavel

A embargante alega omissao do acorddo embargado, por ndo ter se
manifestado acerca da nulidade do auto de infragao.

Em analise do acorddao embargado, vejo que existe um item que trata
justamente desse ponto, "I.1 - Nulidade", a qual transcrevo partes abaixo que mostram como
ele foi votado pelo julgador:

"Conquanto eloquentes e bem articulados os argumentos da contribuinte, em
sede de alegagdo de nulidade, no ambito de um processo administrativo fiscal, entendo que
ndo estd caracterizada nenhuma das hipoteses descritas no artigo 59 do Decreto n° 70.235/72,
consistentes na preteri¢do ao direito de defesa ou incompeténcia da autoridade que proferiu o
ato administrativo.

As alegagoes da contribuinte, portanto, caso tenham algum impacto no
deslinde da questdo, serdo tratadas no mérito do enfretamento, sendo de rigor, contudo,
reconhecer que de nulidade ndo cuida, motivo pelo qual rejeito a preliminar formulada.”

Dessa forma, verifica-se que a Turma Julgadora ndo se omitiu ao analisar a
questao conforme acima descrito.

b) Da Omissdo relacionado ao item I1V.1.4 do recurso embargado, da
natureza juridica do contrato de em razao da Embargante nao produzir os bens
(aerogeradores) que instala, atuando, como mera importadora do produto, afastando a
aplicacio da regra prevista no artigo 407 do RIR/99;

Nesse item, aduz o embargante que o ac6érdao ora embargado foi omisso com
relacdo a andlise deste topico do recurso voluntario.

Data venia, conforme mencionado de inicio, toda a analise do mérito da
decisdo so tratou deste topico, tratando inclusive do contrato de compra e venda, vejamos:

"A questdo tratada, portanto, com ja advertiu a decisdo recorrida, precisa
ser analisada pela caracteriza¢do dos contratos listados no presente topico como sendo de
“longa duracdo’.

Empreendendo o mister proposto no pardgrafo precedente anoto, de pronto,
que a decisdo recorrida conferiu correta qualificacdo aos contratos em questio, ou seja, lhes
atribuiu a caracteristica de contratos de longa duracdo.

Apos tecer cuidadosamente o historico da legislacdo de regéncia, cuidou o
aresto impugnado de promover um detida analise dos contratos em questdo, de sorte que para
evidenciar o acerto das suas conclusoes basta rememorar o enfrentamento por ela realizado.

Com efeito, aludiu-se que dentre os contratos firmados pela recorrente, por
exemplo, verificava-se contratos que se estenderam por mais de 360 dias, enquadrando-se, por
via de consequéncia, nos parametros definidos no artigo 407, do RIR/1999, tomou ou exemplo,
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aleatorio mas oportuno, reproduzindo-o, inclusive, do contrato firmado entre a recorrente e a
empresa “Bons Ventos Geradora de Energia S/A”, ja em termos de “aditivo” (fls. 4206/4244).

Analisando — repito detidamente, o aludido contrato, anotou a decisdo
recorrida que o termo original datava de 1° de outubro de 2007 e o aditamento, que prorroga
sua vigéncia, é de 03/04/2009 e conforme clausula 2.2.1, previa que se estendesse por mais de
dois _anos, a revelar incongruéncia com o argumento da recorrente de que deveria ser
finalizado em espaco menor que 360 dias. Nao bastasse isso, ndo escapou a decisdo recorrida
o fato de que evidenciava que o cronograma de execugdo atingiu muito mais que um ano, a
contabiliza¢do dos valores, conforme extraido de seu Livro Razao (fls. 156 dos autos),
destacando-se, ainda uma vez, que, firmado o contrato em 1° de outubro de 2007, para uma
conclusdo que deveria se findar em um ano, mas avancou até marco e abril de 2010: E
inarredavel a conclusdo da decisdo recorrida, portanto, ao dispor que 0s contratos que
superaram _um_ano para sua_finalizacdo, a exemplo dos que aqui se cuida e foram
descortinados pela decisdo recorrida, em sua apuracdo de seus resultados, para fins
tributarios, ndo pode se cingir a regra geral do regime de competéncia, no qual se confrontam
receitas e despesas, sujeitando-se a regra do artigo 407 do RIR/1999 e IN (SRF) n° 021/79.

()

Assim verificado, mesmo que se acatasse o argumento da recorrente, é
evidente que se trata de acordo/trato/acerto entre as partes, surgido mediante avenca entre as
partes, que levaram ao avanco do prazo contratual, transformando em longos periodos até
eventuais prazos inferiores a um ano."

()

Ademais, tem igual razdo a decisdo recorrida ao concluir que se trata de
aplicacdo de regra excepcional no caso dos contratos de longo prazo, ou seja, ainda que no
seu ambito de autodeterminagdo, a pessoa juridica possa tracar suas diretrizes gerenciais,
comerciais, societdrios ou de controle interno, no ambito tributdrio a posicdo a ser adotada
segue outros pardmetros, com oS _ajustes necessdrios que se devem fazer, partindo-se da
contabilidade comercial.

Em conclusdo, portanto, assinalo que a decisdo recorrida concluiu com
acerto que ndo ha reparos a se fazer no trabalho fiscal, mantendo-se os langcamentos relativos
a este topico — infra¢do n° 0006 — “Apuragdo Incorreta de Resultados” — “Contratos de Longo
Prazo”, de modo que proponho, quanto ao mérito, o desprovimento do Recurso Voluntario.

Assim, ndo consigo detectar a omissao apontada pelo embargante, de outra
forma, vejo o seu notdrio intuito em se trazer a tona toda a discussao ja feita em sede recursal,
0 que, data vénia, ndo se permite em fase de embargos de declaragao.

¢) Das omissdes relacionadas aos itens IV.2 do Recurso Voluntario
quanto a aplicabilidade do instituto da postergacio de pagamento previsto no artigo 273,
I do RIR/99; e, em razao da recomposiciao do valor autuado através da utilizacao: (i) dos
valores pagos a titulo de IRRF nos anos de 2008, 2009 e 2010; e

Aponta a embargante omissdo da decisdo ora embargada dos dois itens
abaixo:
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- aplicacdo da postergacdo de pagamento do imposto;

- recomposi¢ao do valor autuado por utilizagdo dos valores pagos a titulo de
IRRF em 2008/2009/2010;

Apesar da conclusdao da decisdo a quo ser pela manutencao in totum da
decisdo da DRJ, negando provimento ao Recurso de Oficio e Voluntario. De fato, ndo vejo na
decisao embargada mencao com relagao a estes topicos.

Vejo também que em sede recursal, foram trazidas algumas documentacdes e
planilhas, ao qual a DRJ mencionou que deveriam ser demonstrados pelo contribuinte.

Assim, em analise da decisdo da DRJ e do recurso voluntario, temos o
seguinte:

A decisdo da DRJ foi muito bem colocada, no sentido de que, no ano
calendario de 2008, a DIPJ foi entregue zerada, ja no ano-calendario de 2009, apesar de apurar
saldo negativo de IRPJ e base negativa de CSLL, em razdo da existéncia de estimativas pagas
de IRPJ e CSLL, bem como de IRRF poderia ser aplicado o instituto da postergacao, desde que
comprovado.

Vejo, por exemplo, que para o crédito mencionado de CSLL 2009
R$681.834,03, doc 6, essa DComp ndo foi homologada pois ha indicagdao de que o crédito
(DAREF) ja foi utilizado para outro Perdcomp, razao da ndo homologacao.

Da mesma forma o crédito de IRPJ — R$1.649.126,56, doc. 5:
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Ja com relacao ao ano de 2010, o entendimento da DRJ foi o abaixo:

i) no ano-calendario de 2010 (exercicio/2011), a situacdo diverge
das anteriores, posto que apurados tributos a recolher, existiram pagamentos estimados de IRPJ
e CSLL. a contribuinte gozou de beneficio de reducdo do imposto a razdo de 75% (SUDENE),
tudo isso convergindo para que. no final. houvesse, a favor da autuada, valores de “saldos
negativos de IRPJ e de CSLL"”, na forma disposta abaixo:

a) IRPJ—R$ 25.385.962.74

b) CSLL —RS$ 903.033.67

Neste contexto. a principio,

tais montantes. convertidos em “saldos

negativos de IRPJ ¢ de CSLL" por forca de recolhimentos feitos a maior e/ou em razdo de
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beneficio isencional de % do IRPJ devido, seriam valores que, recolhidos em 2010. comporiam
o estoque de tributos pagos pela autuada e que, em razdo dos lancamentos de oficio perpetrados
pela Autoridade Fiscal, poderiam, pela aplicacdo da postergacdo. ser alocados retroativamente
aos anos-calendario nos quais se exteriorizaram os mencionados lancamentos (AC/2008 e
2009), de forma a recompor tais valores.

Igual tratamento seria dado aos valores recolhidos de forma estimada e o
IRRF do ano-calendario de 2009 (exercicio/2010). quando se apurou prejuizo e base negativa
de CSLL. transformando tais pagamentos em “saldos negativos de IRPJ e CSLL” (RS
1.680.984.72 ¢ R$ 681.834,03. respectivamente). impondo a apropriacdo da postergagio.

Todavia, ¢ ai reside o centro da questdo ora em debate, a contribuinte,
ainda em 2010. como bem alertado pela Fiscalizacao (TVF — fls. 79). ja havia ingressado com
PER/DCOMP visando reaver-se, via compensacdo, dos valores eventualmente recolhidos a
maior.

Ora, ao apor os pedidos insertos no PER/DCOMP junto a Administracdo
Publica, evidentemente com o intuito de contrapor débitos de sua responsabilidade com a
Fazenda aos créditos de que se julgava detentora contra esta mesma Fazenda. a autuada
transmudou a natureza de seus direitos. vinculando-os aos compromissos que deveria honrar
com o Erario.

Com efeito, “vinculando™ a autuada os créditos pertinentes a saldos
negativos que entendia possuir, com débitos de sua responsabilidade, acabou por impedir, por
principio légico, o emprego de tais montantes pela Fiscalizacdo no momento da consecucio
dos lancamentos aqui tratados, até porque. como ¢é evidente, estando mencionados créditos
vinculados a outros débitos, a retirada da vinculacdo presente no PER/DCOMP levaria a que os
citados débitos (extintos, a principio, pela compensacdo com os créditos), retornassem em sua
plena grandeza e exigibilidade.

Nio foi outro que ndo este o motivo pelo qual a Autoridade Tributaria
manifestou ser “encargo da SUZLON demonstrar o percentual ja utilizado daqueles créditos
referentes as estimativas™ (TVF —{l. 79).

Demonstracdo, diga-se, que a impugnante ndo fez.
Como igualmente ndo logrou fazer em relacdo a extincdo dos eventuais

débitos vinculados e que aflorariam com sua exigibilidade integral caso desligados dos créditos
referentes as estimativas recolhidas e alinhados nos PER/DCOMP.

Diante dessas colocagdes, apresentou, a ora embargante, em sede recursal,
planilhas para demonstrar a situa¢do dessas PerdComps, porém, verifica-se que a situacao da
maioria delas ainda ¢ "em analise", outras "ndo homologadas", em razdo de erro no
preenchimento ou inexisténcia do crédito, algumas "homologadas", e outras ainda como
"canceladas".
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Anexo 2
Comy jo das estimativas mensals de IRP) e CSLL recolhidas mediante DARF nos anos-calenddrio de 2009 e 2010

() Foram relacinados abaixo os quadros "ANO 2009" & "ANO 2010", stimatiy s de IRPY & CSLL i 2009 € 2010,
{B)Noano de 20101 sociedade parcelou em 10 vezes as estimativas d IRP)  CSUL do mé: se Abn\ o quitado. IRP) & CSU. de
- Abni 2010 - - - S
cada DARF foram ut d para d trlbutos. Essa stuagdo fol verificada nas DARFs de IRP} e CSLL de Janeiro/2009 & no de IRPI na valar de R$ 3.496.568,14 de
Margo,
©)parscs Oates que foram utllizados como aédlwt em PERDCOMP, nos termos descrios na nota c), e rfo d Declarages. Fol ra 25 DC 4 @ CSLL nio
2).ParaasD récltode I8Pl € Margo/ 2010 dlise (Vide Anexo 3). .
(z) Ao final da planilha, nos quadras nzsumu IRPJ" & "RESUMO - CSLL" um Iml e DC i itagd 01, confor 530 da nota {C), e os que

80 se enquadram nessa situaglo. i ;

i

54

. - | 1essa2656 | 3yorzac0e|  sim o 2 68103402

3123195
5002850

Valor T
247.835.18 | 12/07/2010
25031347 | 31/08/2010] — Nio
252519,20 [ 30/09/2010]  Nbo
25462580 [ 29/10/2010| o
25663326 [30/11/2010|  Ndo
258.640,73 | 30/12/2010] _Nio
26307697 | 31/01/2011 | Nlo
263.076,57 Nio.

4069877

| sesssas | 2joracio]
-E-m-m-m [a1/c3/2010
| 2e | sieesse| sarsaai| mosisz] —3ssiozn]aojosjioe]
[ 2ase | swsesse] esrenst| tessasa] 3w 11215] as/acgacno]
| __2asa | siesesss| eazenii| iasooi0] —aoz25879 | 3u/iiiona
[ amsa | sisessa| s3zeaan| 2264669} —aos40s3s] 30/1z/ioia]
| aasa | wiesessa| es7enan| 262594 a08.01813]31/0i/20m1 |
[ aasa | aisossss| easn| 2960027  arzasee|
| _zea | siseesse| sisssan| saseno| aiss22,0 [a/cs/z0m
| _aasi” [~ sisvesss| eamaai| 3643731 41935600 | 26/04/201]

Toul Parcelimento CSLL 2010315965580 63793111 _ 21201587 _ 403960246

ac6s8,76
40.638,76
406%8.76
4069876
20638,76
4969875
40698,76
40691,76

Totsl Paresiamanta 1AP) - 3010 20393035 40698761 _ 137393 __2579319.00 257931934

Anexo 3
Dados e status das DeclaragBes de C agio com base em créditos de pagamento ind fa malor de IRP) e CSLL no ano de 2009

"(A) - Neste anexo estio apresentados os dados e o status de todas as PERDCOMPs elaboradas com base em créditos de pagamentos a maior/indevidos de IRPJ e CSLL de
Janeiro/2009, os quais foram devidamente identificados no Anexo 1.

(B} - Tendo em vista que para as Declaragdes abaixo j4 foram emitidos despachos decisorios que ndo amas & a soci ndo apresentou
manifestago de inconformidade para recorrer de tais decisdes, tendo os débitos sido inscritos em divida ativa, constata-se que os DARFs n3o possuem débitos vmcu|adus,
estando disponiveis para com i débitos da sociedade com a Receita Federal do Brasil. |

i

L Estimativa de IRPJ recolhida em Janeiro/2009

CREDITO | SALDD CREDITO [CREDITO ATUALIZADO i
N2DA PERDCOMP PO TRIBUTO P::J‘;ﬁ&f RO g:ﬁ?lm ORIGINAL | ORIGINAL | UTILIZADO NESTA SiTUAGAD
UTILIZADO | REMANESCENTE Dpcomp
21046.89668.310310.1.3.04-1823 | PEamentoIndevidooual oo, | 350 12009 DARF 1.649.126,56 | 1.649.126,56 .| 181140061 Despacha decisdrio emitido -
Maior N3o Homologada

L Estimativa de CSLL recolhida em Janelro/2009

TS R B % 3 -
CREDITO | SALDO CREDITO |CREDITO ATUALIZADO)|
Ne DA PERDCOMP TIPO TRIBUTO T:‘ﬂm nggrx’:g:.[o g:lgﬁnlm ORIGINAL ORIGINAL UTILIZADO NESTA SITUAGAD
UTILIZADO | REMANESCENTE bcomp

42351.27785.220610.1.7.00-2420 |P2Bamento Indevidooual o), | 354502609 DARF 681.834,03 | 639.372,51 a246152]  702.286,76 Despacho decisdrio emitido -
Maior Nio Homologada
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Anexc 4 - (Pagina 1)
Dados e status das de Ce com base em crédito de devido/a maior de IRP) realizado no ano de 2010

Notas:

{A) - Neste anexo estdo apresentados os dados e o status de todas as PERDCOMPs elaboradas com base no crédito de pagamento a maior/indevido de IRPJ de Margo/2010, o qual foi
devidamente identificado no Anexo 2

(B) - Ao final da planilha foi elaborada uma composigdo do valor dos PERDCOMPs por situago (Ndo itido / Em andlise / C: lado)
[ Estimativa de IRPJ recolhida em Margo/2010 |
- N i - : __DADOS DO CREDITO -+ S . .
PERIODODE |  FORMA DE cagpiro | CREDITO [ SALDOCREDIO [ peryn aryatizano
N2 DA PERDCOMP TIPO TRIBUTO ORIGINAL ORIGINAL SITUACAO
APURAGAO | RECOLHIMENTO | ORIGINAL | (0 oo enye | UTILZADO NESTA DCOMP

00053.37218.120711.1.7.04-5322__| Pagamento Indevido oua Malor | IRPJ | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 15.669,41 3.480.898,73 17.009,14] Nao admitido
26577.56840.260811.13.04-6016__| Pagamento Indevidooua Malor | I1RP) | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 17.839,71 3.478.728,03 20.349,76] Em andlise
34693.13624.120711.1.7.04-0083 | Pagamento Indevido oua Mafor | IRPJ | 31/03/2010 DARF 3.096.568,14 | 141.157,96 3.335.740,77 153.226,97, Nao admitido
10054.44195.290811.1.3.04-1361__| Pagamento Indevido oua Malor | IRP) | 31/03/2010 DARF 3.096.568,14 | 12.636,94 3.297.240,90 Emandlise
13373.41805.120711.1.7.04-6980__| Pagamento Indevido oua Maior_| _IRP)__| 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 151.067,80 3.188.672,97 Nao admitido
19286.16762.120711.1.7.04-3293 | Pagamento Indevido ou 3 Maior_| _IRP! 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 12.269,75 3.176.403,22 N&o admitido
33082.98420.120711.1.7.04-3692__| Pagamento Indevido oua Maior | _IRP: 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 3497.55 3.172.905,67 Nao admitido
18960.07925.200811. Pagamento Indevido ou a Malor | _IRP. 1/03/2010 DARF .496.568,14 | 167.526,69 3.129.714,21 Em andlise
20990.95796.120711. Pagamento Indevido oua Maior | IRPJ | 31/03/2010 DARF .496.568,14 | 167.118,24 3.005.787,43 Nio ad
14218.46801.120711.1.7.04-9984 | _Pagamento indevido oua Malor_| _IRPJ 1/03/2010 DARF 496 568,14 | 47.026,34 2.958.761,09 Nio
19690.31515.310811.1.3.04-4407 | Pagamento Indevido oua Malor | _IRP) 1/03/2010 DARF 496.568,14 | 200.295,70 |  2.910.827,33 Em ondiise
07286.44403.020911.1.3.04-8719__| Pagamento Indevido oua Malor | 1RPJ__| 31/03/2010 DARF 1496.568,14 | 56.549,41 2.854.277,92 Em andlise
15342.56178.020911.1.3.04-3561__| Pagamento indevido oua Malor_| IRPS__| 31/03/2010 DARF .496.568,14 | 4.042,84 2.850.235,08 Em analise
41654.50017.140711.1.7.04-7125 | Pagamento Indevido oua Maior | IRPI__| 31/03/2010 DARF ,496.568,14 | 165,652,87 2.789.730,80 Nao admitido
42235.39496.140711.1.7.04-1548__| Pagamento Indevido oua Malor | RPJ | 31/03/2010 DARF 1496.568,14 | 6.778.88 2.782.951,92 7.534,72| No admitido
32353.26599.140711.1.7.04-4084 | Pagamento Indevido ou a Maior | _IRPJ | 31/03/2010 DARF 496.568,14 | 5.683,72 2.777.268,20 6.373,72| Nao admitido
36769.54177.020911.1.3.04-5095 | Pagamento Indevido oua Maior | _IRP/ | 31/03/2010 DARF .496.568,14_| 196.409,79 2.653.825,29 226.146,23 Em andlise
27051.16295.140711.1.7.04-9169 | Pagamento Indevido oua Malor | IRPI | 31/03/2010 DARF /496.568,14 | 221.813,30 2.555.454,90 248.741,44) Nao admitido
30174,05013,150711,1.7.04-0300__|_Pagamento Indevido ou a Malor | _IRP/ | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 7.761,49 2.547.693,41 8.703,74) Nao admitido
04034.96010.150711.1.3.04-0908__|_Pagamento Indevido ou a Malor | _IRP] 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 4.118,05 2.543.575,36 4.657,52] Cancelado
06597.30791.140911.1.3.04-3598__| Pagamento Indevido oua Maior | IR 1/03/2010 DARF 265.495,37 2.388.320,92 305.691,37] Em andlise
14918.06741.140911.1.3.04-7874__| Pagamento Indevido ou a Maior | _IRPJ 1/03/2020 DARF 7.806,03 2380.523,85 8.987,86| Em analise
35834.46733.140911.1.3.04-5608__| Pagamento indevido oua Maior | (RPI | 31/03/2010 DARF 6.776,41 2.373.747,48 7.802,36 Em andlise
28205.48039,140911.1.3.04-2079__| Pagamento Indevido ou a Maior | _IRPJ 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 8.876,69 2.364.870,79 10.220,62] Em andlise
03137.88030.150911.1.3.04-5720 | Pagamento Indevido oua Malor | _IRPJ 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 4.929,72 2.359.941,07 5.676,08] Em analise
06609.45390.200711.1.3.04-6400 | Pagamento Indevido oua Maior | _IRPJ 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 191.556,92 2.352.018,44 216.650,88] Cancelado
25772.45716.290711.13.04-8012__| Pagamento Indevido oua Maior | _IRPJ 1/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 26.332,63 2.325.685,81 29.782,20 Cancelado
21966.27032.120811,1.3.04-6073__| Pagamento Indevido ou a Maior_| _IRPJ 1/03/2010 DARF .496.568,14 | 10.234,44 2.315.451,37 11.674,42] Cancelado
34192.34679.150911 0778 _|_Pagamento Indevido oua Malor | _IRPJ__| 31/03/2010 DARF .496.568,14 | 227.138,10 | 2.132.802,97 Erm analise
09559.17179.160911 6714 2 Indevido oua Malor | _IRP)__| 31/03/2010 DARF .496.568,14 | 29.889,89 2.102.913,08 Em anslise
06979.12452.160911.1.3.04-4519 | Pagamento Indevido oua Maior | IRP) | 31/03/2010 DARF 496.568,14 | 11.191,36 2.091.721,72 Em andlise
17269.95538.190811.1.3.04-8165 agamento Indevido oua Maior | IRPI | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 225.091,07 2.090.360,30 Cancelado
14025.56121.190911.1.3.04-1920 agamento Indevido oua Maior | _IRP) | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 246.390,15 1.845.331,57 Em analise
24862.36136.190911.1.3.04-2312__| Pagamento Indevido oua Maior | _IRP) | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 11.634,97 | .1.833.696,60 Em analise :
15525.25714.190911.1.3.04-5262__ | _Pagamento Indevido oua Maior_| _IRP) | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 12.975,91 | 1.820.720,69 E€m andlise -
34847.67166.200911.1.3.04-3235 | Pagamento indevido oua Maior | IRPJ | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 246.805,68 1.573.915,01 Em analise
08742.67770.300911.1.3.040178 | Pagamento Indevido oua Maior | _IRPJ | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 | 4.059,05 1569.855,96 Em andlise
11248.78498.131011.1.3.04-896 | Pagamento Indevido oua Maior | _IRP) | 31/03/2010 DARF 3.496.568,14 1562.567,11 Em analise

Assim, em que pese muitas das PerdComps encontrem em situagdo de
"cancelada" ou "ndo homologadas" ou ainda "ndo admitido", ndo ¢ possivel saber em razdo de
quais motivos elas foram canceladas ou nao homologadas ou ainda canceladas, e que de fato se
encontram desembaracadas e assim possam ser utilizadas como postergagdo de pagamento no
presente caso. Cabendo ao contribuinte, no presente caso, a via propria para utilizagdo desses
saldos negativos.

Assim acato a omissao para sana-la, sem efeitos modificativos.

d) Da omissido quanto a improcedéncia da reducio da base de calculo do
IRPJ a partir de 2010 em observancia ao beneficio fiscal da SUDENE

Do mesmo modo, com relagdo a suposta omissao acerca da dedugao do IRPJ
em razdo do beneficio da SUDENE. Nao verifiquei no acérddo embargado as razdes, em que
pese, ela ter mantido a decisdo da DRJ em sua integra, assim passo a analise deste item:

Disse em Recurso Voluntario que o fiscal deixou de aplicar no seu céalculo de
IRPJ os beneficios fiscais da SUDENE, aprovado pelo ADE 60 e Oficio 2430/2010, de reducao
de 75% de IRPJ, a partir do exercicio de 2010, com validade desde 1 de janeiro daquele
exercicio.

A decisdao da DRJ foi no seguinte sentido:

“Quanto a possivel ndo observancia dos beneficios de IRPJ (reduc¢do de
75% do imposto devido a partir de 01/01/2010) em razdo de atuagdo da contribuinte na drea
da SUDENE, igualmente improcedente o reclamo da impugnante (impugnag¢do — (fls.
1132/1133).
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Primeiro porque a recomposi¢do do resultado realizada pelo Fisco levou a
apuragdo de prejuizo no ano-calendario de 2010; segundo porque, em relagdo aos
langamentos realizados, todos os que compreendiam o ano-calendario de 2010 foram
cancelados no presente voto, o que tornaria inocua a redugdo pleiteada em ambos os casos,
terceiro - e principalmente - , porque, ainda que ndo presentes as situagoes anteriores, ja se
viu que no referido periodo a contribuinte conseguiu transformar grande parte dos
pagamentos efetuados como estimativa em ‘“saldo negativo de IRPJ” justamente porque se
beneficiou c{c_ze;:e_g"t_t_gc?g de 75 % prevista na legislacdo (fl. 969):

| DIRY 2011 |
CNPJ: 08.146.892/0001-00 ND: 0001537042

Ficha 12A - Calculo do imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagto Valor

12.{-)isancdo & Feounds do enposto 24.347.512.04|

Ou seja, ndo apenas a redugdo foi implementada como dela fez uso a
contribuinte para compor seu ‘“saldo negativo de IRPJ” objeto de apresentagdo de
PER/DCOMP, na forma antes analisada”.

De fato, o langamento que foi mantido refere-se aos anos-calendérios de 2008
e 2009, nada relacionado ao ano de 2010 foi mantido, ano em que a embargante obteve o
beneficio de isengdo da SUDENE,.

Conforme DIPJ 2011/2010, ela se utilizou do beneficio, bem como ao final
do exercicio apurou saldo negativo de IRPJ:

[ DIPJ 2011 E
CHNPJ 08 148 8820300180 MO GOMB3T042
Fighs 124 - Taleulo do imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJd am Getal

Discriminagdo Valor
IMPOSTD BOBRE O LUCRD REAL

1A Aliquats de 184

Q2 Addiciaral
DEDUCOES

QR{-1Operagtsa de CarSter Cullilliln Arlituo .00

{0t iPrograms ge Almaense TFiiilathatne 000

08 {10ecarvoldmants Taom 1 oo Industrial | Agropesudns .00

(8. {-Advidade Busdion) L 000

OF (iFuncos dos Diiiing o Crisngs @ o Auniestents 0,00

{-$Funwing Mcoma, candusiz ou Municiais do ldosn {Lal »f 12 2152010, 2. 3%

{8 oadvidada s e Cuter Deaportive 000
10.4-Valor Remunaraglo oa Prerogaeis Licanga-Materndade {Lsl a® 11 7702008 G40
11 {sengso de Emprasas Estangeiras da Transports .00
12 {-Heangho & Reducso 0o impostn 2438751208
£33 Feducdn por Renvestiments 0.0
14.{-Hmg. Page no Bxt. & Loorss, Rand, & Ganhos de Gapital 00
15.4-Amp. de Rends fst. na Fone [HEx'
4R Fatide na Foste por Orgltos, Aut 8 Fund. Fad. (Ll n® 43011908 .00
17 {-HR Rstido na Forte p! Demais Ent. da Adm. Pib. Fed {Lei n® 10 ER2003) 0400
B0 H4mp. Pago Inn. 8/ Ganhos no Memsdo os Randa Variws .00
19.{-Himg. de Rends Manssl Pagn por Estimativa AR TG 9
23 Prrosiamaniy Formslizado de 1B gobre & Baze de O&loule Extmads 20
21 POETO DE RENDA APAGAR 25485502, 74
22 WP0OSTO DE RENDA A PAGAR DEGOP [VEY
S3AMFOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENCA ENTRE O QUSTO GRCADQD E O CUSTD EFETIVD 000
24 POSTD DE RENDA POESTERGADO DE PERIODOS O APURADAD ANTERIORES 0,00
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Assim, entendo que apesar deste ponto ter se mostrado omisso no acordao
embargado, ndo assiste razao a embargante quanto a este topico.

e) Da omissdo relacionada ao item IV.3 do Recurso Voluntirio -
improcedéncia da Multa Qualificada, diante da auséncia de prova de ocorréncia de dolo,
fraude e simula¢io nas operacoes da Embargante.

Alegou a embargante que a decisdo embargada foi omissa quanto as razoes
de se manter a multa qualificada.

A decisao embargada manteve na integra o que foi decidido pela DRJ, e o
Colegiado manteve a multa qualificada por maioria de votos, porém ndo localizei no acoérdao
as razoes pelas quais a multa qualificada foi mantida.

Ressalte-se que a multa qualificada foi mantida tdo-somente para o
lancamento do item 6, inica que restou apos decisdo da DRJ e decisdo do Colegiado.

Abaixo, as razdes da decisdo da DRJ, que manteve a multa qualificada:

Relativamente a exaspera¢do da multa de oficio, elevando-a, em diversas
irregularidades apuradas, ao patamar de 150%, registre-se, de plano, que algumas destas
irregularidades tiveram seus lancamentos cancelados pelo presente voto, de modo que
automaticamente suprimida a correspondente penalidade, restando tdo somente a pertinente
ao item 0006, do auto de infragdo de IRPJ19, abaixo reproduzido:

00068 CONTRATOS A LONGO PRAZO

APURA(;AD INCORRETA DE RESULTADOS

Apropriagao indevida do rasultado de contratos de longo prazo, pelo fato de a SUZLON haver
desconsiderado a legislagao lribuiara especifica relativa ao fornecimento de bens e servigos, por prazo superior
a um ano, conforme detathadamenle descrilo no TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL, anexo e integrante deste
Auto de Infragaa.

Os valores foram apurados na forma como descrita no DEMONSTRATIVO DE AFURACAO DO LUCRO
LIQUIDO, 1ambém anexo & integranta deste Auto de Infragas

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Muita (%)
31/12/2008 68.393.755.98 150,00
31/12/2008 53.351.531,34 150.00

O libelo acusatorio da Fiscalizagdo referentemente a irregularidade
destacada, depois de referir-se aos artigos 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502/1964, esta assim
redigido (TVF —fl. 78):
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Outra questao a enfrentar é a conduta da SUZLON ENERGIA EOLICA DO
BRASIL LTDA em todo o episddio que se circunscreveu na apuragao irregular do
Lucro Bruto, mediante a utilizagao voluntaria e consciente de critério de apuragao
nao previsto em lei.

Como ja tivemos oportunidade de discorrer ao longo deste Termo de
Verificagdo Fiscal, a concentragdao de receitas nos anos de 2009 e 2010, a
despeito de ser irregular frente ao artigo 407 do RIR/99 e IN SRF n° 021/79, nao
foi um ato inocente, de mero desconhecimento da lei tributaria.

Foi algo muitc maior, conjugado com a “espera” do Programa REIDI, com a
igual “espera’ do ato concessivo de redugdo do IRPJ, cumulando com a
“fabricagac” de prejuizo fiscal € de base de calculo negativa de CSLL em 2009, de
modo a serem esses valores negativos usfruidos para neutralizarem a incidéncia
dos 25% tributaveis remanescentes do IRPJ de 2010, e a incidéncia da CSLL
sobre o lucro liquido gue viesse a ser apurado, conforme as conveniéncias da
SUZLON ENERGIA EOLICA DO BRASIL LTDA.

Nao resta duvida que a SUZLON ENERGIA EOLICA DO BRASIL LTDA se
conduziu voluntaria e conscientemente no sentido de fazer o Fisco ndao tomar
conhecimento dos fatos geradores dos diversos tributos que lhe eram devidos pela
execucdo dos Contratos de Longo Prazo.

Por essas razdes, deve ser aplicada a multa qualificada nesta infragao.

De fato, nao houvesse a autuada, comprovadamente, se furtado em ndo
apurar seus resultados ao longo dos anos de 2007 a 2010, ano a ano, consoante prescri¢oes
expressas da legislagdo (artigo 407, do RIR/199), de modo a permitir o levantamento e
recolhimento dos valores devidos ao Erdrio Federal, tal procedimento poderia até ser
classificado como mero “equivoco”.

Todavia, a contumaz manifestagdo de vontade em assim agir,
concomitantemente aos igualmente comprovados beneficios a que faria jus a partir de
01/01/2010 (SUDENE e REIDI), levando a contribuinte a deslocar praticamente toda a sua
receita e apurac¢do de resultado para tal intervalo temporal (subtraindo-o dos demais anos-
calendario), da sustentagdo a tese da Fiscalizagdo de se estar diante de clara agdo ou omissdo
dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendaria, da ocorréncia do fato gerador de diversos tributos, conforme expressa
dicgdo do artigo 71, da Lei n°4.502, de 1964.

A jurisprudéncia administrativa é nesta linha:

N° Recurso 169800 Niimero do Processo 10821.000205/2008-41 Orgéo Julgador
Primeira Turma/Segunda Cdmara/Primeira Se¢do de Julgamento Relator(a)
Guilherme Adolfo dos S. Mendes

N° Acordao 1201-00205

MULTA QUALIFICADA — sdo as circunstincias da conduta que caracterizam o
aspecto subjetivo da pratica ilicita. Além dos valores omitidos serem de elevada
monta em relagdo aos valores escriturados, o numero de operagdes omitidas, na
casa de centenas, leva a convic¢do de que a conduta missiva da autuada ndo
decorreu de um mero desleixo na conducdo de seus negdcios, mas sim de prdtica
intencional para deixar de levar ao conhecimento da Fazenda a maior parte de
suas operagoes.

MULTA QUALIFICADA. SONEGACAO. Toda acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazendaria da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua
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natureza ou circunstancias materiais, que implica, ainda, a redugdo indevida de
tributos e contribuigdes, impoe a exigéncia das exagoes fiscais com aplicagdo da

multa qualificada (Segunda Turma/Quarta Camara/Primeira Segdo de Julgamento - Data
da Sessdo - 11/11/2010 Relator(a) Antonio José Praga de Souza - N° Acorddo 1402-
000.314)

Deste modo, presentes os pressupostos faticos e juridicos que levaram a
exasperac¢do da multa, atingindo o nivel de 150% (art. 44, 1, e § 1°, da Lei n° 9.430/1996, com
a redagado dada pelo art. 14, da Lei n° 11.488, de 2007) 20, ndo ha reparos a fazer ao trabalho
fiscal, pelo que voto no sentido de manter a qualifica¢do da multa de oficio aplicada, na parte
dos langamentos mantidas no presente Acorddao.

Ora, a multa qualificada foi mantida apenas para o item que remanesceu,
analisando a atuacdo imputada ao contribuinte neste topico, qual seja a de que dolosamente se
omitiu, ao adotar critério contdbil-fiscal para registro dos custos totais dos Contratos de Longo
Prazo, sem qualquer autorizagdo legal para tal, e que isso foi feito para "fabricar" prejuizos
fiscais e, 2009, j4 se sabendo previamente que em 2010 com o beneficio da SUDENE,
descarregaria todo o remanescente dos totais dos Contratos de Longo Prazo ndo me parece
suficiente para se qualificar a multa.

Nao vejo tal fato, como ato doloso, ou omisso no sentido de se prevalecer a
multa qualificada.

O beneficio da SUDENE, nos termos do laudo constitutivo de novembro de
2010 (fls. 1.324), diz que o empreendimento teve inicio em 2009, com prazo de 10 anos, de
modo que o beneficio passou a ser utilizado a partir de 2010 até¢ 2019. Bem como o ADE 60, ¢
de 20/09/2012.

Quis a autoridade langadora entender que o embargante se utilizou de algum
planejamento a fim de se pagar menos tributo em determinado periodo de forma dolosa.

Ora, isso nao ¢ comprovacao de dolo, fraude ou omissdao. O contribuinte
possui o direito de pedir a isencdo, se entender que preenche os requisitos legais. A ordem
temporal ndo deixa margem a este tipo de entendimento.

De tal forma que ndo vejo tais atos como dolosos a fim de se manter a multa
qualificada, ja que para tanto, a violagdo a norma ou simula¢dao devem estar comprovadas.

Assim, a jurisprudéncia determina:

MULTA ~ QUALIFICADA.  EVIDENTE INTUITO DE  FRAUDE.
NECESSIDADE DE EFETIVA COMPROVACAO. A multa de oficio
qualificada, no percentual de 150%, somente é aplicavel nos casos em que

fique caracterizado de forma inequivoca o evidente intuito de fraude,
conforme definido pelos arts. 71, 72 e 73, da lei 4.502, de 1964.

Nao se admite a qualificagdo da multa com base em meras presungoes ou
ilagoes da autoridade lan¢adora, sem fundamento legal. Ac. 2802002.728, 2a
Turma Especial - 19/02/2014.

Bem como nos termos da Stmula CARF 25:
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"A presungdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si so, ndo
autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovagao
de uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/64."

Dessa forma, voto no sentido de se sanar a omissao especificada, para afastar
a multa qualificada, reduzindo-a ao patamar de 75%.

Conclusao

Em conclusdo, por todo o exposto, voto em CONHECER dos embargos
declaratdrios, para no mérito, rejeitar-lhes provimento quanto aos itens "a" e "b", e acata-los,
sanando a omissao apontada em relacdo aos itens "c" e "d", sem efeitos modificativos e para o

item "e" com efeitos modificativos.

assinado digitalmente
Amélia Wakako Morishita Yamamoto



